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PORTARIA N° 381/2022 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

NOMEAR JUNIOR OLIVEIRA BARBOSA FÉLIX para ocupar o 

cargo em Comissão de Assessor de Trânsito, Índice CCIV, da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública e Trânsito, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos retroativos a contar de 11 

de abril de 2022, de acordo com a lei n" 2589/2022. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2022. 

LEONANLOPE~ANCE 
Prefeito 
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